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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

PALÁCIO DA LIBERDADE

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO
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Cria   a   Política   MuniciDal   de   Drevencã

conscientizacão e orientacão sobre varizt

e das outras Drovidências.

0   PREFEIT0   DO   MUNICIPIO   DE   JACAREl,

USANDO  DAS  ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO

CONFERIDAS  POR  LEl,  FAZ  SABER  QUE  A

CÂMARA     MUNICIPAL     APROVOU     E     ELE

SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:
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Ari.1   °.   Fica  criada  a  política  de  prevenção,  conscientização  e

orientação sobre varizes no Município de Jacareí-SP.

Ari. 2° -A Política Municipal de Conscientização e Orientação sobre

varizes compreende as ações:

Campanha  de  divulgação,  tendo  como  principais  metas  a

elucidação   sobre   as   características   e   seus   sintomas,

precauções  a  serem  tomadas  pelas  pessoas  acometidas,
orientação sobre tratamento médico adequado e distribuição

de encaries e folders explicativos sobre o tema.
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11 -lmplantação de sistema de dados a respeito das pessoas

acometidas da doença, visando a obtenção de informações

sobre a população acometidas, orientação sobre tratamento

médico  adequado  e  a  distribuição  de  encartes  e  folders

explicativos sobre o tema.

111.          111   -   Poderá   ser   disponibilizado,    no   sítio   da   Prefeitura

Municipal    ou    sítio    específico,    todas    as    informações

necessárias à prevenção, causas e sintomas de varizes

Ari.  3° A Administração  Pública  proporcionará  ao  portador

de  varizes  o  acesso  a  tratamento  cabíveis  aos  pacientes

acometido de varizes.

Parágrafo   único:   A   administração   pública   poderá   firmar

parcerias   com   Órgãos   e   entidades   privadas   a   fim   de

proporcionar    aumento    da    oferta    dos    tratamentos    se
entender necessário.

Art. 3° Esta lei entra e vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jaca
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AUTOR: VEREADOR PAULINHO DOS CONDUTORES.

Proieto de Lei -Cria a política municipal de prevenção,  conscientização e

orientação sobre varizes e dá outras providências.

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

•Effilh_àl

Câmara  Municipal
de  `jacarei
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A   presente   propositura   tem   por  objetivo   criar  a

política   municipal   de   prevenção,   conscientjzação   e   orientação   sobre

varizes no município de Jacareí.

lsso  porque,  as  varizes  são  dilatações  anormais  das  veias,  frequentemente

localizadas nos membros inferiores, que comprometem a circulação sanguínea

e podem causar sintomas como dor, inchaço, cansaço e, em casos mais graves,

úlceras e tromboses.  Embora muitas vezes associadas apenas a um problema

estético,  trata-se  de  uma  condição  que  pode  impactar  significativamente  a

qualidade de vida, a capacidade laboral e a saúde geral da população.

Estudos apontam  que as varizes afetam  de 20°/o  a  35°/o  da  população  adulta,

sendo mais comuns entre mulheres, mas também com incidência relevante em

homens.  Entre os fatores de risco, destacam-se predisposição genética,  longos

períodos  em  pé  ou  sentado,  gravidez,  sedentarismo  e  sobrepeso.  A falta  de
informação leva muitas pessoas a negligenciarem os primeiros sinais, buscando

atendimento apenas quando a doença já se encontra em estágio avançado.

Diante  disso,   uma  política  de  prevenção  e  conscientização  pode  ser  uma

ferramenta fundamental para a prevenção e o diagnóstico precoce. Por meio de

campanhas  educativas,   a  população  poderá  ser  informada  sobre  sintomas

iniciais, medidas preventivas (como exercícios físicos, controle do peso e pausas
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Câmara  Municipal

para movimentação),  além da imporiância da  busca  por orientação médica ad„
surgimento dos primeiros indícios.

Diante     desse     contexto,     entendemos     que     a

aprovação da  propositura  poderá conferir o  reconhecimento às mulheres

empreendedoras de Jacareí.

Dessa    maneira,    respeitosamente,    apresentamos    à

consideração  dos  nobres  pares  esta  propositura  e,  certos  de  sua  aprovação,

subscrevemos agradecidos.

CâmaraMunicipaldeJaçpí`é\í,12,dê„;ggstode2025.
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente:  PLL n° 90/2025.

Autoria do projeto: Vereador Paulinho dos Condutores

Assunto  do  projeto:  Cria  a  Política  Municipal  de  prevenção,  conscientização  e  orientação  sobre

varizes e dá outras providências.

PARECER N° 280.1/2025/SAJMTBM

Ementa:  Programa  de  prevenção,  conscientização  e

orientação  sobre  varizes.  Art.  30,  I  e  11,  CF.  Direito  à

Saúde.  Possibilidade.

1.         DORELATÓRIO

1.        Trata-se de  projeto de Lei  do  Legislativo, de autoria do

Vereador    Paulinho    dos    Condutores,    que    tem    por    finalidade    instituir,    no

Município, o Programa de prevenção, conscientização e orientação sobre varizes.

2.        A  proposta  prevê  a  adoção  de  medidas  educativa5  e

de   conscientização,   com   o   objetivo   de   prevenir   e   fomentar   a   busca   por

informações  médicas  adequadas  sobre  varizes,  que  afetam  entre  20  e  35%  da

Página 1 de 3
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SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

11.       DA FUNDAMENTAÇÃO

3.        Primeiramente, destacamos que a  matéria tratada  está

de acordo com os incisos 1 e 11,  do artigo 30, da Constituição  Federal de  1988, que

assim  estabelece:

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - Legislar sobre assuntos de interesse local;

11  -  Suplementar  a  legislação  federal  e  a  estadual  no  que

couber; ''

4.       O  conteúdo  do  projeto  não  se  encontra  elencado  no

rol  do  art.  40  da  Lei  Orgânica  do  Município  (LOM),  o  que  afasta  a  exigência  de

iniciativa  exclusiva  do  Chefe do  Poder Executivo.

5.        A   proposta   se   alinha   às   diretrizes   da   Constituição

Federal,  que  em  seu  artigo  196  estipula  que  a  saúde  ''é direito  de todos  e dever

do   Estado,   garantido   mediante   políticas   sociais   e   econômicas   que   visem   à

redução   do   risco   de   doença   e   de   outros   agravos   e   ao   acesso   universal   e

igualitário às ações e serviços para sua  promoção, proteção e recuperação."

111.      DACONCLUSÃO

9.        Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de

Assuntos Jurídicos a  manifestação sobre o  mérito da  proposta, j.ulgamos que não

há  impedimento  para  tramitação  e  o  projeto  estará  apto

Nobres Vereadores.

Praça dos Três Poderes, 74 -- Centro - Jacareí / SP - CE
Site: www.jacarei.sp.leg.br

ser  apreciado  pelos
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10.     Contudo,    para    sua    aprovação,    a    propositura    em

análise  está  sujeita  a  turno  único  de  discussão  e votação,  necessitando  do  voto

favorável  da  maioria  simples  dos  Vereadores  presentes,  nos  termos  do  artigo

142,  inciso 1, do Regimento lnterno.

11.     A  propositura  deverá  ser  submetida  às  Comissões  de

a) Constituição e Justiça,  b) Saúde e Assistência Social.

12.     Este é o parecer, opinativo e nãovinculante.

13.     A secretaria  Legislativa, para  prosseguimento.

WAGNER TA
SECRET

EUBA

jtJacareí,21deagostode2025

RQUES

jÂã##ABEAm*
ESTAGIÁRIA
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PLL N° 090/2025 - PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Cria a  Política  Municipal de  prevenção,  conscientização e orientação sobre varizes
e das outras providências.

AUTORIA: Paulinho dos Condutores

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

DANIEL MARIANO E}§eguiraopienário
•``                        `_

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS
Seguir ao Plenário J

1(Relator) EArquivar

VALMIR DO  PARQUE IVIEIA LUA

\Eseguiraoplenário \\

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,    í\£#5  de agosto de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(W Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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PARECER DA COMISSÃ0 5icsAS
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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PLL N° 090/2025 - PROJETO DE LEI DO LEGISLATN'O

ASSUNTO:
Cria a  Política  Municipal de  prevenção,  conscientizaçáo e orientação sobre varizes
e das outras providências.

AUTORIA: Paulinho dos Condutores

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO EEseguir ao pienário #(Presidente) EArquivar

PAUL]NHO DOS CONDUTORES
`Eseguiraop,enário ///('(',,:/

(Relator) EArquivar

NETH0 ALVES _EFsegujraoplenário •,,

(Membro) EArquivar `Á::,-Í    ,,/`=,,€   ,/\`

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   :\PHÍ+=j  de agosto de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(`4 Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREí  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   ~  WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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Referente: PLL n° 90/2025 -Projeto de lei do Legislativo
Autoria: Vereador Paulinho dos Condutores.

.^T, J

l,^-/i/Áy/

Assunto: Cria a Política de prevenção, conscientização e orientação sobre varizes e da outras
providências.

*É§:`?f.`..-Ê...±=ÍiTT-

EMENDA NO i.

Art.1° Renumera-se adequadamente o ariigo de vigência do projeto de lei,  passando
a constar com a seguinte redação:

Art. 4° Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de J ete,mbrode 2025.
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JUSTIFICATIVA

A emenda do projeto de lei tem por objetivo renumerar a redação do art. 4° e corrigir a
redação do ariigo 4° onde passa a constar com a seguinte redação: "Essa lei entra em vigor na data
de sua publicação" e atender a correta oriografia prevista no art. 4°  da propositura.

Diante  disso,  apresentamos  a  emenda  e  contamos  com  o  apoio e  compreensão  dos
nobres vereadores.

Câmara Municipal de

ilád:e.:o[u:b:
PODEMóS

ro de 2025



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: Emenda n° 01  ao PLL n° 90/2025

Autoria do Emenda: Vereador Paulinho dos Condutores

PARECER N° 280.1.1.2025/SAJ/WTBM

Ementa:          Emenda          n°          01.          Pelo

prosseguimento.

1.        Trata-se  de  Emenda  n°01  ao  projeto  quedispõe  sobre

criação  da  Política   Municipal  de  Prevenção,  Conscientização  e  Orientação  sobre

Varizes, e dá outras providências.

2.        Segundo    dispõe    o    Regimento    lnterno    da    Câmara

Municipal  de  Jacareí,  Emenda  é  a  proposição  apresentada  como  acessória  de  um

projeto  de  lei,  de  decreto  legislativo,  de  resolução,  de  lei  complementar  ou  de

emenda à  Lei Orgânica  (Resolução 745/2022, artigo  115).

3.        A   alteração   proposta   pe

condiçõesj.urídicas do  projeto.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Ja CEP  12327-90
Site:  www.jacarei.sp.leg.br

Emenda   não   modifica   as

one:  (012) 3955-2200
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

4.        Assim,   temos   que   Emenda   deve   ser   avaliada   pelas

mesmas Comissões apontadas  no  parecer anterior,  e  caso  seja  levada  ao  Plenário,

deverá  votada  antes  do  projeto  original,   passando  a   integrar  imediatamente  o

texto emendado.

5.        Ratificam-se os demais termos.

6.        À secretaria  Legislativa,  para  providências.

`/J_,

EEEEEEE

CÃLr-
`WAGNERT

SECRET/

Jacareí, 2

DEU  BACCARO  MARQ
-DIRET

B/SP  N°  164.

JURIDICO

e outubro de 2025

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacarei / SP -CEP  12327-901  Fone:  (012) 3955-2200
Site:  www.jacarei.sp.leg`br
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PARECER DA COMISSÃ01-CCJ
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EMENDA N° 1  AO PLL N° 090/2025 - PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Crja a  Política  Municipal de  prevenção,  conscientização e orientação sobre varizes
e das outras providências.

AUTORIA: Paulinho dos Condutores

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITulçÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinat#a

DANIEL MARIANO Eíseguir ao pienário

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS

`eguiraoPlenário zZ,                               q

(Relator) EArquivar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

/JE§eguiraopienário /Í----y/

(Membro) EArquivar
•..-,`;,-.     `

Justificativa.,

Câmara Municipal de Jacareí,  f?  1 de  outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(4 Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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PARECER DA COMISSÃ0 5icsAS
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

EMENDA NO I AO PLL NO O90m25 - PRojETO DE LEI DO LEGISLATNO

ASSUNTO:
Cria a  Política  Municipal de prevenção,  conscientização e orientação sobre varizes
e das outras providências.

AUTORIA: Paulinho dos Condutores

Nos termos regimemtajs, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do oolbgiado se manjfestam conforme abaixo:

Vereador 1vúb ]                 AssflhadTa

JEAN ARAÚJO EEeguir ao pienário
j,r_7^

(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES ffiguíraop,enár]o

-

(Relator) EArquivar

NETHO ALVES .,Hseguir ao pienário

#/,íz4,(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  tÀ?Yí``i 4 de outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(  S Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   00S  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BF{
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REQUERIMENTO DE INCLUSÃO EXTRAORDINÁRIA N° 13/2025

Assunto:       Requer  a  inclusão  extraordinária  do   PLL  n°  90/2025  na  Ordem   do  Dia  da   33a  Sessão
Ordinária, de 22 de outubro de 2025.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

ouvido  e  aprovado  pelo  Egrégio  Plenário,  cumpridas  as  formalidades  do   Regimento

lnterno, em especial o artigo 73,  seja o processo abaixo discriminado incluído na Ordem

do Dia da 33a Sessão Ordinária, de 22/10/2025, para discussão e votação:

1)    Projeto de Lei do Legislativo -PLL n° 90/2025, de autoria do Vereador Paulinho

dos  Condutores,  que  "Cria  a  Política  Munjcipal  de  prevenção,  conscientização e

orientação sobre varizes e das outras providências".

Sem mais para o momento, subscrevemos.

Sala das Sessões, 22 de outubro de 2025.

``¥i)f`,,""J*-\Í_`,`,-,=L-\/

-wA`;\tT,rí\>|J.k.,t'Ç'`.L|.`,)

PRAÇA  DoS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRo  -JACAREi  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BF`



i,`'p        +,`-J,FhÊi

Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
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RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

33a SESSÃO ORDINÁRIA de 22 de outubro de 2025

ORDEM  DO DIA

3.EMENDA N° 1  AO PLL N° 90/2025

PROPONENTE:  PAULINHO DOS CONDUTORES

EMENTA: EMENDA N° 1  AO PLL N° 90/2025

Ini'cio sessão:       22/10/2025 09:01

Término sessão:

VOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA TIPO VOTAÇAO RESULTADO VOTAÇAO
lNÍclo TERMINO DufuçÃO

NÃO VOTA SIMBÓLICA APROVADO
12:30 12:31 00:01 :06

PRESENTES:         13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 11 0 0 11 Maioria Simples

PARLAMENTARES                                         PARTIDO             VOTO            HORARio OBS.

NETHO ALVES                                                             PL

VALMIR DO  PARQUE  MEIA LUA                       pp

DANIEL  MARIANO

GABRIEL BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO

JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANOS     SIM

pp                                   SIM

pp                                   SIM

pT                                    SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                             SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

PL                                   NÃO VOTOU
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Paulinho do Esporte



Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 - Centro, Jacarei' - SP
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RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

33a SESSÃO ORDINÁRIA de 22 de outubro de 2025

ORDEM  DO DIA

3.PLL N° 90/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

lnício sessão:       22/10/2025 09:01

Término sessão:

PROPONENTE:  PAULINHO DOS CONDUTORES

EMENTA:§g±ARÊ#LiÊâFgxigLPTARLADSEppRROEv¥5¥sâpA,sFONsciENTizAÇÃOEORiENTAÇÃo

VOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA TIP0 VOTAÇÃO RESULTADO VOTAÇÃO
lNicIO TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA NOMINAL APROVADO
12:32 12:33 00:01 :38

PRESENTES:         13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAIVIENTARES                                          PARTIDO             VOTO            HORARio OBS.

NETHO ALVES                                                             PL

VALMIR DO  PARQUE MEIA LUA                       pp

DANIEL  MARIANO

GABRIEL BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANoS     SIM

pp                                    SIM

pp                                   SIM

pT                                     SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                             SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                       SIM
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